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AUTORTZA O PODÊR D(ECUT|VO Â INSTALAR POçO ARÍÊSIANO NA LOCALIDADE

RURAL QUE MENCIONA

Faço saber que o Povo de Presidente Bemardes-MG, por seus representantes, aprovou, e eu, Prefeito

Municipal, em seu nomq sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art1o. Fica o Executivo Municipal autorizado a instalar um poço artesiano na localidade rural de Venda

Nova, situada no município de Piranga-MG, com o objetivo de atender a população daquela localidade

com o serviço de abastecimento de água.

ArL2o. O serviço de abastecimento de água com a instalação do poço artesiano a que se refere esta Lei

atenderá tamtÉm a comunidade fronteiriç, situada na área tenitorial do Município de Presidente

Bemardes-MG, desde que haja condiçôes técnicas para a extensão do serviço de abaÍecimento.

Art3o. A instalação do poço artesiano a que se refere esta lei observará o disposto na Lei de Ucitações.

Art4o. A despesa prevista nesta Lei conerá por conta de dotação orçamentária preüsta no orçamento

do exercício financeiro vigente.

Artso. Esta Lei entra em ügor na data de zua publicação.

Presidente Bemardes-MG, 10 de novembro de 2O22.
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